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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Cc5PIA 

LEI 208 

De 18 de Outubro de 1952 

Dispõe sObre abertura de 
crédito especial,-

O ?nEFEITO DO TIIUNICÍI'Iü DE .\.L"tA."lA::U_-illA, 3ste,do de 
São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Câmara munici -
pal em sessão de 18 de outubro de 1952, pr~ulga a seguin 
te lei : 

Artigo 1º - Fica aberto na Diretoria de Fin:mça.s 
e Contabilidade um c ré di to especial até o valOr de cc;;, ••• 
150.000,00 (cento e cincoenta mil cruzeiros), destinado à 
atender as desp~sas com a elevação do muro, con:::;truç:':o do 
alambrado e dem:üs benfei terias de urg~ncia do Est:Íc1io Ku 
nicipal Sio.ueira. Carrpos, désta cidade. 

A.rti.;;o 2° - As desp~sao de c1ue trata o artico 8:!); 
terior, serão cobertas com os recursos provenientes do ex 
cesso de arrecadação já verificado e a verificar-se no 
presente exercício. 

Arti~;o 3 º - A presente lei entrará em vigor na 
dáta de sua publicação, revogadas ao disposiçães em con -
trário. 

Prefeitura do Eunicípio de Araraq_uara, aos 18 (dezoito) -
de outubro de 1952 (mil, novecentos e cinooenta. e dois).-

(a) Engº ANTONIO TAVAP.BS P2REIRA J,IKA 
-Prefeito I:.unicipal-

Publicada na Diretoria do :::xpecUente e Pessoal, na dnta su 
pra.-

(a) Dr, élA:'D IDO 1)_;_: BJu"t,"'l.OS 
Diretor da Diretoria do Expediente 

e Pessoal, 


